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INDICAÇÃO 

 

Indicação de que seja realizada, 

Limpeza e roçada do antigo 

valão da Patitiba Bairro Patitiba . 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Secretaria de Obras 

solicitando:  que seja realizada, Limpeza e roçada do antigo valão da 

Patitiba Bairro Patitiba . 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em razão do acúmulo de mato alto, 

lixo e entulho ao longo do antigo valão da Patitiba, situação que tem 

causado preocupação aos moradores da localidade. 

A falta de manutenção adequada favorece a proliferação de insetos e 

animais peçonhentos, além de contribuir para o mau cheiro e possíveis 

focos de doenças. Ademais, em períodos chuvosos, o acúmulo de resíduos 

pode dificultar o escoamento da água, aumentando o risco de alagamentos. 

Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de 2026 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                          Vereador – Santos Coquinho  
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